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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO NO 6.182, de 30 de março de 2020. 

"Decreta Estado de Calamidade Pública decorrente da 
pandemia .do COVID-19, no âmbito do Município de Ferraz 
de Vasconcelos e dá outras providências". 

JOSÉ CARLOS FERNANDES CHACON, Prefeito da Cidade 
de Ferraz de Vasconcelos, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei; 

Considerando a Portaria MS no 188, de 3 de fevereiro de 
2020, por meio do qual o Ministro do Estado da Saúde, declarou Emergência 
em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da 
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,dsiu,R&i;tit Considerando que a Lei Federal no 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020, dispõe sobre medidas para o enfrentamento da citada emergência de - 
saúde pública de importância internacional; 

,jflk~j$;p 
Considerando que a Câmara dos Deputados, em 18 de 

março de 2020, e o Senado Federal, reconheceram e existência de 
Calamidade Pública para os fins do art. 65 da Lei Com~lementar Federal no 
101, de 4 de maio de 2020; 

considerando a notória escala nacionaf'ho fenômeno objeto 
dos sobreditos atos legislativos e ad i:. t@ 1, *." 

D E C R E T A :  i i ... i,Yrbi 

Art. l0 - Este Decreto reconhece o estado de Calamidade - -  - 
Pública, para os fins do art. 65 da Lei Complementar Federal no 101, de 4 de 
maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, decorrente da pandemia do 

inge o Município de Ferraz de Vasconcelos. 

Art. 20. A eficácia deste Decreto fica condicionada ao 
reconhecimento previsto na mencionada legislação, citada no art. 10 do 
presente ato - Lei de Responsabilidade Fiscal. 

A r t  3O. Fica constituída Comissão no âmbito do Município de 
Ferraz de Vasconcelos, composta por 3 (três) Secretários Municipais, indicados 
pelo Chefe do Poder Executivo, com igual número de suplentes, com o objetivo 
de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das 
medidas relacionadas a emergência de saúde pública de importância 
relacionada ao Coronavírus (Covid- 19). / 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Decreto no 6.182/2020 - fls.2 

Art. 4 O .  Este Decreto entra em vigor a partir desta data. 

Palácio da Uva 1táli4, 30 de mas0 de 20200., 
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retaria uninpa, de Expediente 
ipal na mesn 


